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Na Aperam, todas as pessoas têm a mesma oportunidade de participar do nosso sucesso e de serem
ouvidas e valorizadas pelas habilidades, experiências e perspectivas únicas que cada uma traz para a mesa.
Isto reflete nos nossos valores e políticas, com o nosso Código de Conduta e a política de Direitos Humanos a
visarem a eliminação do assédio e da discriminação no local de trabalho.

Além disso, a Aperam promove um local de trabalho inclusivo e diversificado, refletindo a diversidade da
sociedade em que operamos.
A Política Global de Inclusão e Diversidade destina-se a garantir que a Aperam seja um local de trabalho
acolhedor para todas as pessoas e, em particular, para cuidadores, pessoas em grupos visíveis ou invisíveis
'vulneráveis1 ', exemplos dos quais são as minorias étnicas, LGBTQ+, ou pessoas com deficiência ou doença
crónica.

I- Objetivos e orientações

Esta política visa estabelecer diretrizes de governança para efeitos de:
a. Proporcionar, através de pessoas, equipamentos ou ajustes de processos, um local de trabalho

acolhedor, seguro e inclusivo para todas as pessoas
b. Valorizar as pessoas pelas suas competências, experiências e perspectivas únicas que trazem para a

empresa
c. Promover a educação, sensibilização e o conhecimento para compreender as barreiras e os

preconceitos enfrentados pelos grupos vulneráveis, a fim de evitar atitudes discriminatórias e
preconceituosas

d. Reforçar a cultura de promoção da diversidade, da inclusão e da equidade de oportunidades em todos
os processos internos da empresa

e. Ampliar a diversidade do pessoal em todas as suas dimensões na Aperam, em todos os níveis,
funções e áreas da empresa

1 Mulheres e pessoas que pertencem, ou que se considera pertencerem, a grupos que se encontram numa posição desfavorecida ou
marginalizada. De acordo com as Nações Unidas, os grupos vulneráveis incluem frequentemente os povos indígenas; os
afrodescendentes; os ciganos, os sinti e os viajantes; as pessoas pertencentes a minorias nacionais ou étnicas, religiosas e linguísticas;
as crianças e os adolescentes; os migrantes, os refugiados, os requerentes de asilo e as pessoas deslocadas internamente, bem como
as pessoas que vivem em situação de pobreza extrema; as pessoas com deficiência ou doença crónica e as pessoas LGBTQ+.
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II- Compromisso da empresa

Para apoiar a Inclusão e a Diversidade na Aperam, estamos comprometidos com os 6 pontos a seguir.
1. Comunicação e treinamento: Assegurar que todas as pessoas colaboradoras da Aperam conheçam

estes princípios, graças a uma formação adequada, e apliquem práticas alinhadas com o nosso
Código de Conduta Empresarial, com os nossos Valores e com a nossa política de Direitos Humanos
e respectivo anexo.
>> Fá-lo-emos através de uma atualização regular das nossas políticas e da implementação de
formação obrigatória, conforme necessário.

2. Gestão de riscos e alertas: Antecipar e eliminar o comportamento discriminatório em todas as fases
da vida profissional, com base em avaliações regulares dos riscos e na gestão eficaz dos alertas;
>> Investigaremos e comunicaremos os alertas e os riscos de forma justa e respeitosa, recorrendo, se
necessário, a terceiros independentes.

3. Monitorização da composição do pessoal: Visar uma representação diversificada em toda a nossa
força de trabalho - a nossa prioridade estratégica para a representação e inclusão é, pelo menos,
espelhar a composição das comunidades onde estamos localizados, refletindo o compromisso de
oferecer equidade de oportunidades a grupos sub-representados localmente.
>> Fá-lo-emos através do acompanhamento dos indicadores relevantes e da definição de objectivos
para monitorizar os nossos progressos a todos os níveis da hierarquia da organização.

4. Tornar os processos internos mais inclusivos: Promover ferramentas e práticas inclusivas de
recrutamento e gestão de carreiras, remuneração e progressão equitativas, bem como a criação de
um ambiente de trabalho físico e virtual seguro, respeitoso e solidário, para reduzir o impacto de
preconceitos inconscientes.
>> Vamos tornar isto operacional na Aperam e promover com a nossa cadeia de abastecimento
através de :

○ formação e sensibilização para as nuances e os benefícios da inclusão e da diversidade para
a redação recomendada para as comunicações inclusivas

○ processos ajustados de recursos humanos para a equidade de desenvolvimento de carreira,
oportunidades tais como processos ajustados de recursos humanos tais como pessoal, C&B
e L&D

○ auto-avaliações, censos e indicadores, para compreender o nosso nível de diversidade e
acompanhar a sua melhoria

5. Envolvimento: Incentivar as partes interessadas internas e externas a trazer novas ideias e
perspectivas diversas para melhorar continuamente os nossos processos internos e promover
externamente a nossa crença na Inclusão e Diversidade, com práticas e directrizes partilhadas, tais
como:
>> Faremos isso com redes internas (de afinidade) para maximizar as chances de que qualquer
pessoa se sinta livre para não se esconder e ser ela mesma, totalmente acolhida dentro da Aperam;
trocas com representantes das pessoas colaboradoras,
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intercâmbios com associações, pares e agências governamentais, marketing externo, participação
em eventos externos e patrocínio dos mesmos, bem como ações de sensibilização, por exemplo,
contra a homofobia, o racismo e a violência contra as mulheres.

6. Adaptar a nossa Governança a temas relacionados com os Direitos Humanos, a Inclusão e a
Diversidade: asseguramos que as perspectivas das pessoas colaboradorasda Aperam, da sua Cadeia
de Abastecimento e da sua área de influência mais vasta são tidas em conta na definição e validação
do plano de ação.
>> Fá-lo-emos com uma organização que combina as perspectivas das equipas de Recursos
Humanos, Operações, Conformidade e Sustentabilidade, em particular:

○ uma supervisão de, pelo menos, dois membros LT
○ análise global das indicações a nível do grupo
○ uma rede de pessoas de confiança encarregadas de efetuar inquéritos
○ o apoio de uma rede de embaixadores a nível local
○ intercâmbios regulares com os representantes dos trabalhadores completados com outras

partes interessadas externas relevantes
III- Uma responsabilidade partilhada

1- Uma responsabilidade de gestão

Todas as pessoas em cargo de gestão têm um papel a desempenhar na concretização de um local de
trabalho equitativo, seguro e inclusivo, em particular

a. decisões de contratação e promoção, que devem ser isentas de preconceitos, reconhecendo o mérito
e alargando a visão mental do que é a pessoa certa para o trabalho para além dos estereótipos e dos
perfis habitualmente seleccionados

b. promover o seu próprio estilo de gestão respeitoso, inclusivo e positivo e rotinas de coesão, longe de
estereótipos agressivos ou paternalistas

c. a abordagem de comportamentos inadequados, mesmo os dos profissionais mais talentosos, até
sanções consentâneas com a gravidade da falta cometida.

2- Responsabilidade de todos

Todas as pessoas têm um papel a desempenhar na concretização de um local de trabalho equitativo e
inclusivo, incluindo:

d. estar consciente das suas próprias crenças e comportamentos e de como isso pode influenciar a
forma como trata os outros

e. ouvir com uma mente aberta para compreender diferentes pontos de vista
f. ser proativo na oferta de apoio aos outros

A Aperam incentiva quem trabalha com ou para a Empresa a familiarizarem-se com estes princípios,
respeitando-os diariamente, a adotarem práticas inclusivas e a reagirem rapidamente em caso de violação
voluntária ou involuntária por qualquer pessoa da organização ou nas nossas instalações.

Os alertas podem ser enviados para:
- a chefia direta imediata, os Recursos Humanos do local, o Correspondente de Assédio

e/ou o representante dos trabalhadores.
- os correspondentes dos direitos humanos:

mariane.andre-taille@aperam.com
lorena.castro@aperam.com (para o Brasil)

- Linha direta para denúncias da Aperam:: www.aperam.com/alert (Verifique os seus
direitos como denunciante)
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http://www.aperam.com/alert
https://drive.google.com/file/d/1Q0hwmB8WI_8qtC7jDEsbZqaJI6-P_S0I/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Q0hwmB8WI_8qtC7jDEsbZqaJI6-P_S0I/view?usp=sharing
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